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1. DA TITULAÇÃO 

 
Graduação em Enfermagem. E Doutorado em Enfermagem ou em qualquer área descrita no grupo Ciências 
da Saúde, na tabela de classificação da CAPES - 4.00.00.00- 1 

 
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
1. A importância do exercício de autonomia pelo enfermeiro para o cuidado seguro e individualizado ao 

paciente no ambiente hospitalar. 

2. Processo de cuidar em enfermagem ao adulto e idoso com neoplasias sólidas e hematológicas. 

3. Processo de cuidar em enfermagem ao adulto e idoso nos distúrbios hidroeletrolíticos. 

4. Processo de cuidar em enfermagem ao adulto e idoso nas afecções respiratórias agudas. 

5. Processo de cuidar em Enfermagem ao adulto e ao idoso nas afecções cardiovasculares: infarto agudo do 

miocárdio (IAM), angina e doenças coronarianas. 

6. Processo de cuidar em enfermagem ao adulto e idoso nas afecções do sistema neurológico: acidente 

vascular encefálico isquêmico, hemorrágico e convulsões. 

7. Cuidados paliativos e processo de morte no ambiente hospitalar. 

8. Suporte Básico e Avançado de Vida em crianças e adolescentes. 

9. Suporte Básico e Avançado de Vida em adultos e idosos. 

10. A Política Nacional de Urgência e Emergência no Brasil e o papel do enfermeiro no acolhimento com 

classificação de risco. 

11.Processo de cuidar em enfermagem à criança hospitalizada: acolhimento, humanização e vínculo com a 

criança e a família. 

13.Assistência de enfermagem em terapia intensiva pediátrica. 

14.Assistência de enfermagem na farmacologia aplicada à prática pediátrica hospitalar. 
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